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Autoria: Ver. Eduardinho de Paiva 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo que seja disponibilizado um servidor da Guarda Municipal todas as 

quintas feiras no período das 06h00min às 13h00min, para a Feira Livre do Setor Vila 

Verde.  

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

             Esta Indicação visa atender a segurança dos feirantes e dos que ali estiverem. 

             Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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